
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUi 
PRAÇA 29 DE ABRIL - CENTRO 
41522293/0001-54 Exercício: 2022 

DECRETO N° 59 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.206 

Abre no orçamento vivente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 

Artigo lo.— Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$2.140.100,00 distribuídos as seguintes dotações: 

01 01 00 

2 

7 

Câmara Mun.de Caldeirão Grd.do Piauí 

01.031.0001.1002.0000 Processo Legislativo 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

01.031.0001.2001.0000 Processo Legislativo 

20.600,00 
F.R.: 1 500 

8.400,00 

00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 01 00 Gabinete do Prefeito 

15 04.122.0002.2002.0000 Processo Administrativo 20.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 02 00 Secretaria de Administração Geral 

40 04.122.0002.2004.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

Processo Administrativo 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

60.000,00 
F.R.: 1 500 00 

02 04 00 

106 

Secretaria de Obras e Saneamento 

15.451.0008.2017.0000 Infra Estrutura Urbana, Rural e Serviços 36.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.. 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

123 15.451.0008.2112.0000 Infra Estrutura Urbana, Rural e Serviços 3.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 04 00 Secretaria de Obras e Saneamento 

136 15452.0008.2022.0000 Infra Estrutura Urbana, Rural e Serviços 2.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

149 25.752.0008.2026.0000 Infra Estrutura Urbana, Rural e Serviços 17.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

153 25.752.0008.2026.0000 Infra Estrutura Urbana, Rural e Serviços 15.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

215 08.244.0009.2078.0000 Assistência Social à População Carente 40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

217 08.244.0009.2078.0000 Assistência Social à População Carente 16.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

218 08.244.0009.2078.0000 Assistência Social à População Carente 60.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

223 08.244.0009.2079.0000 Assistência Social à População Carente 11.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇA0 POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

228 08.244.0009.2079.0000 Assistência Social à População Carente 500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

268 08.244.0009.2097.0000 Assistência Social à População Carente 5.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 
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02 08 00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

269 08.244.0009.2097.0000 Assistência Social à População Carente 5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

289 08.244.0009.2101.0000 Assistência Social à População Carente 4.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 Secretaria de Agricultura 

315 20.605.0015.2039.0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 10 00 Fundo Man.Des.Edu.Basc.Val.ProtEducação-FUNDEB 

346 12.361.0010.2044.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

347 12.361.0010.2044.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

02 11 00 Fundo Municipal de Educação - FME 

463 12.361.0010.2051.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

464 12.361.0010.2051.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

467 12.361.0010.2051.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

10.100,00 
F.R.: 1 500 00 

416.000,00 
F.R.: 1 540 00 

20.000,00 
F.R.: 1 541 00 

241.500,00 
F.R.: 1 500 00 

120.000,00 
F.R.: 1 500 00 

100,00 
F.R.: 1 500 00 
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02 11 00 

468 

Fundo Municipal de Educação - FME 

12.361.0010.2051.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 108.400,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

475 12.361.0010.2051.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 130.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

492 12.361.0010.2055.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 21.300,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

499 12.361.0010.2058.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 88.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

523 12.365.0010.2062.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 11.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

527 12.365.0010.2108.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 6.200,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

539 12.365.0010.2109.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 6.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

543 12.366.0010.2063.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 2.400,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

02 12 00 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

587 10.301.0012.2067.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

79.200,00 
F.R.: 1 500 00 
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02 12 00 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

589 10.301.0012.2067.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

593 10.301.0012.2067.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

594 10.301.0012.2067.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

597 10.301.0012.2067.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

104.200,00 
F.R.: 1 500 00 

6.000,00 
F.R.: 1 500 00 

16.300,00 
F.R.: 1 500 00 

99.000,00 
F.R.: 1 500 00 

602 10.301.0012.2070.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica 90.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuter 
999 000 Não se aplica 

607 10.301.0012.2071.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica 60.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuter 
999 000 Não se aplica 

655 10.304.0012.2074.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica 24.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuter 
999 000 Não se aplica 

02 14 00 Secretaria de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo 

682 13.392.0019.2029.0000 Melhoria da Qualidade de Vida, Prática de Esportes, Ações de I 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

694 27.812.0019.2031.0000 Melhoria da Qualidade de Vida, Prática de Esportes, Ações de I 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 15 00 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hidricos 

87.500,00 
F.R.: 1 500 00 

10.000,00 
F.R.: 1 500 00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 
PRAÇA 29 DE ABRIL - CENTRO 
41522293/0001-54 Exercício: 2022 

DECRETO N° 59 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.206 

02 15 00 

715 

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hidricos 

17.544.0014.2024.0000 Abastecimento para Todos 19.800,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

717 17.544.0014.2024.0000 Abastecimento para Todos 17.700,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

719 18.541.0018.2025.0000 Proteção ao Meio Ambiente 9.000,00 ' 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

720 18.541.0018.2025.0000 Proteção ao Meio Ambiente 5.400,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

722 18.541.0018.2025.0000 Proteção ao Meio Ambiente 7.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o.— O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

01 01 00 Câmara Mun.de Caldeirão Grd.do Piauí 

3 01.031.0001.2001.0000 Processo Legislativo -5.400,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

4 01.031.0001.2001.0000 Processo Legislativo -4.600,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

6 01.031.0001.2001.0000 Processo Legislativo -5.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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01 01 00 Câmara Mun.de Caldeirão Grd.do Piauí 

9 01.031.0001.2001.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

02 01 00 Gabinete do Prefeito 

23 04.122.0002.2003.0000 
3.3.90.14.00 
500 
999 000 

32 04.124.0002.2013.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Processo Legislativo -14.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Processo Administrativo 
DIÁRIAS - CIVIL 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-2.500,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

Processo Administrativo -2.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 02 00 Secretaria de Administração Geral 

37 04.122.0002.2004.0000 
3.1.90.91.00 
500 
999 000 

39 04.122.0002.2004.0000 
3.3.90.14.00 
500 
999 000 

41 04.122.0002.2004.0000 
3.3.90.30.00 
501 
999 000 

43 04.122.0002.2004.0000 
3.3.90.31.00 
500 
999 000 

Processo Administrativo 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Processo Administrativo 
DIÁRIAS - CIVIL 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Processo Administrativo 
MATERIAL DE CONSUMO 
Outros Recursos Não Vinculados 
Não se aplica 

-40.200,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-9.300,00 
F.R. Grupo: 1 501 00 

Processo Administrativo -3.000,00 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPI F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 03 00 Secretaria de Administração Financeira 

66 04.123.0005.1006.0000 
4.4.90.52.00 
500 
999 000 

Gestão Financeira 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 
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02 03 00 Secretaria de Administração Financeira 

77 04.123.0005.2012.0000 Gestão Financeira -10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

82 09.271.0006.2014.0000 Previdencia Social Geral -27.900,00 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 04 00 Secretaria de Obras e Saneamento 

91 15.451.0008.1012.0000 Infra Estrutura Urbana, Rural e Serviços -28.800,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

94 15.451.0008.1013.0000 Infra Estrutura Urbana, Rural e Serviços -120.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

112 15.451.0008.2017.0000 Infra Estrutura Urbana, Rural e Serviços -30.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

118 15.451.0008.2019.0000 Infra Estrutura Urbana, Rural e Serviços -41.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

127 15.451.0008.2112.0000 Infra Estrutura Urbana, Rural e Serviços -50.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

130 15.452.0008.1019.0000 Infra Estrutura Urbana, Rural e Serviços -53.100,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

147 25.752.0008.1032.0000 Infra Estrutura Urbana, Rural e Serviços -105.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 05 00 Secretaria de Educação 
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02 05 00 Secretaria de Educação 

168 12.361.0010.2027.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -50.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

170 12.361.0010.2027.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -4.400,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

171 12.361.0010.2027.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -22.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

173 12.361.0010.2027.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Basica -22.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

174 12.361.0010.2027.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -43.900,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

02 06 00 Secretaria de Saúde 

185 10.301.0012.2033.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -5.100,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

186 10.301.0012.2033.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -26.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

189 10.301.0012.2033.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -26.400,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

02 07 00 Secretaria de Assisteincia Social 

195 08.244.0009.2037.0000 Assistência Social à População Carente -2.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 07 

196 

00 Secretaria de Assistência Social 

08.244.0009.2037.0000 Assistência Social à População Carente -5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

199 08.244.0009.2037.0000 Assistência Social à População Carente -2.400,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

206 08.244.0009.1076.0000 Assistência Social à População Carente -70.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

207 08.244.0009.1077.0000 Assistência Social à População Carente -20.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

214 08.244.0009.2078.0000 Assistência Social à População Carente -10.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

219 08.244.0009.2078.0000 Assistência Social à População Carente -4.000,00 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS MIGAS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

220 08.244.0009.2078.0000 Assistência Social à População Carente -1.500,00 
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

227 08.244.0009.2079.0000 Assistência Social à População Carente -2.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

231 08.244.0009.2079.0000 Assistência Social à População Carente -7.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 
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238 

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

08.244.0009.2081.0000 Assistência Social à População Carente -20.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

241 08.244.0009.2081.0000 Assistência Social à População Carente -10.000,00 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

244 08.244.0009.2082.0000 Assistência Social à População Carente -1.300,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

250 08.244.0009.2083.0000 Assistência Social à População Carente -1.300,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÁO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

256 08.244.0009.2083.0000 Assistência Social à População Carente -1.000,00 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

258 08.244.0009.2084.0000 Assistência Social à População Carente -6.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

259 08.244.0009.2084.0000 Assistência Social à População Carente -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

260 08.244.0009.2085.0000 Assistência Social à População Carente -5.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

261 08.244.0009.2085.0000 Assistência Social à População Carente -2.500,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 08 00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

263 08.244.0009.2085.0000 Assistência Social à População Carente -6.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

271 08.244.0009.2098.0000 Assistência Social à População Carente -1.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

272 08.244.0009.2098.0000 Assistência Social à População Carente -1.300,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

276 08.244.0009.2099.0000 Assistência Social à População Carente -600,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

280 08.244.0009.2100.0000 Assistência Social à População Carente -1.300,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

281 08.244.0009.2100.0000 Assistência Social à População Carente -3.300,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

285 08.244.0009.2100.0000 Assistência Social à População Carente -3.300,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

286 08.244.0009.2101.0000 Assistência Social à População Carente -1.300,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

288 08.244.0009.2101.0000 Assistência Social à População Carente -800,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 Secretaria de Agricultura 
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02 09 00 Secretaria de Agricultura 

322 20.606.0015.1052.0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar -33.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

331 20.606.0015.2116.0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar -32.000,00 
3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 10 00 Fundo Man.Des.Edu.Basc.Val.Prof.Educação-FUNDEB 

338 12.361.0010.1053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -40.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

339 12.361.0010.1053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -15.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

341 12.361.0010.1055.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -20.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

354 12.361.0010.2045.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -80.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

357 12.361.0010.2045.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -32.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

361 12.361.0010.2045.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -5.000,00 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

362 12.361.0010.2045.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -10.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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Fundo Man.Des.Edu.Basc.Val.ProtEducação-FUNDEB 

12.361.0010.2045.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

371 12.361.0010.2047.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -12.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

375 12.365.0010.1056.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -20.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

378 12.365.0010.1057.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

381 12.365.0010.1081.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -20.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

385 12.365.0010.1082.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

396 12.365.0010.2091.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -40.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

403 12.365.0010.2091.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -15.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEEI - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

409 12.365.0010.2105.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -6.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Basic 
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02 10 00 Fundo Man.Des.Edu.Basc.Val.ProtEducação-FUNDEB 

411 12.365.0010.2105.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -43.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

426 12.365.0010.2106.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -8.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

430 12.365.0010.2106.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

432 12.366.0010.2049.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -15.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇA0 POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

434 12.366.0010.2049.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -15.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEEI - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

436 12.366.0010.2049.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -10.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB -Profissionais da Educação Básic 

02 11 00 Fundo Municipal de Educação - FME 

459 12.361.0010.1067.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

-40.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

472 12.361.0010.2051.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica .40.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

480 12.361.0010.2051.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

-5.500,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 
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02 11 00 Fundo Municipal de Educação - FME 

505 12.365.0010.1069.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -30.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

512 12.365.0010.2061.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -46.200,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

515 12.365.0010.2061.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -2.200,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação. Despesas com MDE 

522 12.365.0010.2061.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -600,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

531 12.365.0010.2108.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -2.200,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

538 12.365.0010.2108.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -1.600,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

548 12.366.0010.2064.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -1.100,00 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

549 12.366.0010.2064.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -2.800,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS. CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

562 12.367.0010.2113.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -800,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 
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02 11 00 

563 

Fundo Municipal de Educação - FME 

12.367.0010.2113.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -2.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

564 12.367.0010.2113.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -1.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

565 12.367.0010.2113.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -socoo 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

02 12 00 

609 

Fundo Municipal de Saúde - FMS 

10.301.0012.2071.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -1.500,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manul 
999 000 Não se aplica 

610 10.301.0012.2071.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -2.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manul 
999 000 Não se aplica 

613 10.301.0012.2072.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -12.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manul 
999 000 Não se aplica 

614 10.301.0012.2072.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 600 00 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manu 
999 000 Não se aplica 

615 10.301.0012.2072.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manu 
999 000 Não se aplica 

620 10.301.0012.2094.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -2.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manu 
999 000 Não se aplica 
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02 12 00 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

623 10.301.0012.2094.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -6.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuti 
999 000 Não se aplica 

639 10.301.0012.2120.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -15.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Mamã 
999 000 Não se aplica 

649 10.301.0012.2124.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -85.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuto 
999 000 Não se aplica 

653 10.304.0012.2074.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -12.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuto 
999 000 Não se aplica 

657 10.304.0012.2074.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -1.500,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manut 
999 000 Não se aplica 

659 10.304.0012.2074.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -14.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuti 
999 000 Não se aplica 

661 10.304.0012.2074.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -7.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuto 
999 000 Não se aplica 

663 10.304.0012.2074.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Marital 
999 000 Não se aplica 

02 14 00 Secretaria de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo 

661 13.392.0019.2029.0000 Melhoria da Qualidade de Vida, Prática de Espolies, Ações de La -30.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 14 00 Secretaria de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo 

687 27.811.0019.1040.0000 Melhoria da Qualidade de Vida, Prática de Esportes, Ações de La -120.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

690 27.812.0019.1041.0000 Melhoria da Qualidade de Vida, Prática de Esportes, Ações de Lm -80.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

696 27.812.0019.2031.0000 Melhoria da Qualidade de Vida, Prática de Esportes, Ações de La -25.000,00 
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPI F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

697 27.812.0019.2031.0000 Melhoria da Qualidade de Vida, Prática de Esportes, Ações de La -50.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 15 00 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hidric.os 

716 17.544.0014.2024.0000 Abastecimento para Todos -16.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Caldeirão Grande do iaui, 03 de outubro 2022 

OUGLAS FILIPE SOU 9A GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 


